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Altera itens dos Editais de Abertura nº 001 e 
002/2020 de 12/02/2020, passando os mes-
mos a vigorar com redação deste Edital. 

 
 
   MARCOS ANTONIO MARTINI, Prefeito do Município de Nova Bréscia, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, que acatando a decisão da Comissão 

Executiva do Concurso e considerando o disposto na solicitação do Setor de Controle do TCE/RS, vem retificar os 
itens seguintes dos citados Editais, passando os mesmos a vigorar com a seguinte redação: 

 
  Edital de Concurso Público nº 001/2020: 
 

  Onde se lê “Lei Municipal nº 391/1996”, leia-se “Lei Municipal nº 931/1996” e 
  Onde se lê “Decreto Municipal nº 038/2018”, leia-se “Decreto Municipal nº 049/2018”. 
 
  Edital de Seleção Específica nº 002/2020: 
 

  Onde se lê “Decreto Municipal nº 038/2018”, leia-se “Decreto Municipal nº 049/2018”. 

 
  Os demais itens dos Editais de Abertura nº 001, retificado pelo Edital nº 003/2020, e 002/2020 de 
12/02/2020 permanecem inalterados. 

 
   Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício, em 20 de fevereiro de 2020 

 
 
 
 
 
 
 

MARCOS ANTONIO MARTINI, 
Prefeito Municipal. 

 
 
Registre-se e Publique-se, 
Data Supra. 
 
 

Marcos Luis Giovanaz, 
Oficial Administrativo. 
 


